
ob uutigt

69ssno 21ม. 06

Coup

G รกปริ

ESTADO DO MARANHÃO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Palácio Legislativo "Serapião Ramos"

Avenida João Pessoa, n.º 33, Centro

CNPJ n.° 23.697.857/0001-08

LEI N° 634 DE 19 DE JUNHO DE 2026

СИЫ И

de
Dispõe sobre a autorização para consignação em folha

pagamento dos servidores públicos municipais, regulamenta

celebração de convênios com instituições financeiras,

disciplina o alongamento de prazo de operações consignadas

a

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI:GОТ А ЯЛAP OOVE

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convêni
os com

instituições financeiras para a concessão de empréstimos e cartões de créd
ito,

mediante consignação em folha de pagamento, aos servidores públic
os ativos,

inativos, pensionistas e agentes políticos do Município, incluindo os s
ervidores

ocupantes de cargos comissionados em pleno exercício de suas funções.

Parágrafo único: São elegíveis aos empréstimos de que trata esta Lei os servidores

públicos do Poder Executivo Municipal, efetivos, ativos ou inativos, bem como os

servidores ocupantes de cargos comissionados em pleno exercício de suas funções.

Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se:

CУBIMELE DO BRELEITO M

I - Consignante: o Poder Executivo Municipal, responsável por efetuar os

descontos em folha de pagamento dos servidores ou do Prefeito, relativos
 às

consignações, e por realizar o repasse dos respectivos valores ao consignatário;

II - Consignatário: a instituição financeira responsável pela concessão dos

empréstimos aos consignados;

III - Consignado: os servidores públicos e o chefe do Poder Executivo Municipal,

conforme definidos no art. 1º e seu parágrafo único;

IV - Consignação compulsória: o desconto incidente sobre a remuneração do

servidor ou subsídio do Prefeito, quando for o caso, efetuado por força de lei ou

decisão judicial, incluindo:

a) contribuições previdenciárias;

b) imposto de renda;

c) pensão alimentícia judicial;

d) reposição e indenização ao erário;

e) decisão judicial ou administrativa;

f) outros descontos compulsórios instituídos por lei;

V - Consignação facultativa: o desconto incidente sobre a remuneração do servidor
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